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PROJETO DE LEI N.° 036/02

AUTORIZA A CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL DE UM(A) PROFESSOR(A) DA ÁREA DE MATEMÁTICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1º - Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a contratar um(a) professor(a) com formação superior em matemática para lecionar junto à Escola de Ensino Fundamental Ildo Menegheti.

Parágrafo Único – Caso inexistir professor(a) de matemática com curso superior completo, o Poder Executivo poderá contratar professor(a) com formação superior incompleta, observando, para tanto, que o contratado tenha concluído o sexto semestre do referido curso.

Art. 2o. – A contratação de que trata o caput terá vigência até o final do ano letivo em curso (2002), iniciando-se no ato da assinatura do contrato administrativo.

Art. 3o. – O profissional contratado será regido pelas leis municipais nºs 2.981/92 e 2.990/92, especialmente no que se refere a carga horária e vencimentos.

Art. 4o. – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.


GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS,


Aos 13 dias do mês de junho de 2002.





ZILÁ MARIA BREITENBACH






Prefeita Municipal 
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